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DIREITO TRIBUTÁRIO

Alterações no regime tributário do Simples Nacional

Por Jamol Anderson Ferreira de Mello
jamol@hernandezferreira.com.br

A recente Lei Complementar n.º 139, de 10 de 
novembro de 2011, bem como a Resolução n.º 
92 do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN), 
trouxeram importantes alterações quanto a esse 
regime tributário favorecido.

Dentre elas, destacamos como principais:
- O artigo 4.º da LC 123/2006, com a nova 

redação da LC 139/2011, reforça a necessidade de 
compatibilização e integração de todos os órgãos 
das 3 (três) esferas da administração pública, para 
que a abertura e fechamento de empresas seja um 
procedimento linear e único, evitando-se burocracias 
e duplicidades; no caso de Microempreendedor 
Individual (MEI), o processo de abertura, registro, 
alteração ou baixa deve ter trâmite especial e 
simplificado, preferencialmente (mas opcional ao 
contribuinte) eletrônico, sendo neste caso reduzidos 
a zero os valores de taxas, emolumentos e demais 
custos para o microempresário individual.

- Os §§ 3.º e 4.º, bem como §§ 10 a 12, da LC 
123/2006 (com redação da LC 139/2011) agora 
estipulam que o MEI, a microempresa ou a empresa 
de pequeno porte sem movimento há mais de 12 
(doze) meses pode pedir sua baixa nos registros 
competentes, independentemente do pagamento 
de eventuais débitos trabalhistas, tributários ou 
previdenciários; logicamente que essa baixa não 
impede posterior cobrança das dívidas, com o 
agravamento que, após a baixa, o sócio ou titular da 
ME ou EPP tornar-se-á responsável solidário pelos 
débitos.

- A nova redação do artigo 16 da LC 123/2006 
prevê os §§1.º-A a 1.º-D, que tratam do sistema de 
comunicação eletrônica aplicável aos optantes pelo 
Simples Nacional, aumentando a responsabilidade 
dos contabilistas, que agora serão obrigados a 
fazer consultas periódicas ao Portal do Simples 
Nacional para acompanhar eventuais intimações 
e comunicações endereçados a contribuintes que 
sejam seus clientes, no intuito de evitar a perda de 
prazos.

- O artigo 21, §§5.º e 6.º, da LC 123/2006 
(com redação da LC 139/2011) passou a admitir 
expressamente a compensação e a restituição 
de valores pagos indevidamente ou a maior por 
optantes do SIMPLES NACIONAL; os créditos 
compensáveis são apenas aqueles decorrentes 
de contribuições ao SIMPLES NACIONAL, como 
também os créditos decorrentes de pagamentos 
indevidos ou a maior do regime simplificado não 
podem ser utilizados para extinção de outros 
débitos com as Fazendas Públicas (salvo por ocasião 
da compensação de ofício oriunda de deferimento 

em processo de restituição ou após a exclusão da 
empresa do Simples Nacional), e não podem ser 
cedidos para extinção de débitos de terceiros. 

- Os §§15 a 24 do artigo 21 da LC 123/2006 
(com redação da LC 139/2011) trouxeram a 
possibilidade de parcelamento de débitos em 
atraso referentes a créditos tributários apurados no 
SIMPLES NACIONAL; a Resolução CGSN n.º 92/2011 
já regulamentou como se dará esse parcelamento 
e as informações gerais se encontram no Portal do 
SIMPLES NACIONAL, mas é importante ressaltar que 
os débitos hoje existentes poderão ser parcelados 
pelos contribuintes em até 60 (sessenta) meses, 
com a correção das parcelas pela SELIC;

- De maneira razoável, a redação do artigo 
26, inciso I, da LC 123/2006 passou a prever 
como hipótese de exclusão de ofício do regime 
simplificado o descumprimento reiterado da 
obrigação de emissão de notas fiscais pelo optante 
do sistema, que depende de formalização da 
acusação por auto de infração ou notificação de 
lançamento; anteriormente, a simples acusação 
fiscal de descumprimento da obrigação de emissão 
de notas fiscais fez alguns órgãos das administrações 
fazendárias comunicarem ao CGSN a exclusão 
do contribuinte do SIMPLES NACIONAL, o que se 
mostrava muito arbitrário;

- os limites de faturamento anual para a 
consideração de uma pessoa jurídica como MEI, 
micro ou pequena empresa serão aumentadas, a 
partir de janeiro de 2012, para:
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), no caso de MEI
R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), no 
caso de microempresa;
R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), 
no caso de empresa de pequeno porte, inclusive, as 
EPP´s optantes atualmente pelo SIMPLES NACIONAL 
e que tiverem ainda em 2011 faturamento entre R$ 
2.400.000,01 e R$3.600.000,00 poderão optar 
pelo regime simplificado no próximo ano (artigo 
79-E da LC 123/2006).

Observam-se, portanto, importantes 
modificações no regime do SIMPLES NACIONAL, 
com aperfeiçoamentos e novidades que podem 
beneficiar contribuintes, mas que demandarão 
reciclagem de todos nós que os auxiliamos.

Jamol Anderson Ferreira de Mello 
é advogado graduado pela Unesp 
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DIREITO CIVIL

A flexibilização da penhora do
bem de família
Por José Rubens Hernandez
hernandez@hernandezferreira.com.br

A Lei 8.009, de 29 de março de 1990, não deu 
caráter absoluto à impenhorabilidade do bem 
de família, prevendo exceções a essa regra. São 
as seguintes, ou seja, o imóvel residencial será 
penhorado:

I - em razão dos créditos de trabalhadores da 
própria residência e das respectivas contribuições 
previdenciárias;

II - pelo titular do crédito decorrente do 
financiamento destinado à construção ou à 
aquisição do imóvel, no limite dos créditos e 
acréscimos constituídos em função do respectivo 
contrato;

III - pelo credor de pensão alimentícia;
IV - para cobrança de impostos, predial ou 

territorial, taxas e contribuições devidas em função 
do imóvel familiar;

V - para execução de hipoteca sobre o imóvel 
oferecido como garantia real pelo casal ou pela 
entidade familiar;

VI - por ter sido adquirido com produto de crime 
ou para execução de sentença penal condenatória 
a ressarcimento, indenização ou perdimento de 
bens.

VII - por obrigação decorrente de fiança 
concedida em contrato de locação.

O Poder Judiciário também vem flexibilizando a 
interpretação dessa lei. É verdade que são poucas 
as decisões sobre o assunto, que não formam 
ainda uma jurisprudência consolidada. 

Mas é possível destacar que o Superior Tribunal 
de Justiça (STJ), por exemplo, tem admitido a 
penhora de imóvel de uso misto, em que se 
estabelece concomitantemente uma residência e 
um comércio, por exemplo.

Outra questão diz respeito aos imóveis de 
grande valor, suntuosos. A própria Lei n.º 8.009, 
de 1990, fala que não estão compreendidos na 
impenhorabilidade “as obras de arte e os adornos 
suntuosos”, referindo-se a bens acessórios que 
possam ser encontrados nas residências. Já houve 
tentativa de se admitir a penhora de imóveis 
residenciais de grande valor. A Lei nº 11.323, 
de 2006, trazia essa inovação e estabelecia a 

penhorabilidade de imóveis residenciais de valor 
acima de 1.000 (mil) salários mínimos (hoje cerca 
de R$ 545.000,00), mas o dispositivo foi vetado 
pelo Presidente Luiz Inácio Lula da Silva. Apesar de 
vetado, essa discussão ainda está sendo tratada 
no Congresso, na reforma do novo Código de 
Processo Civil e poderá ser aprovada, passando a 
ser lei.

A despeito disso, a Justiça do Trabalho tem se 
mostrado simpática à ideia de admitir a penhora 
de imóveis de elevado valor. Os Tribunais Regionais 
Federais de São Paulo, Minas Gerais e Rio Grande 
do Sul já decidiram nesse sentido. Essas decisões, 
entretanto, não estão sendo confirmadas pelos 
tribunais superiores, como o Tribunal Superior do 
Trabalho e o Superior Tribunal de Justiça. Mas, 
apesar disso, essa orientação jurisprudencial 
mostra que estamos bem perto de possíveis 
mudanças!

José Rubens Hernandez é 
advogado formado pela Unaerp, 
especialista em Direito Tributário, 

Mestre em Direito Processual Civil e 
em Direito Processual Civil Coletivo 
e assessor e consultor de empresas 

e cooperativas.



04 - INFORMATIVO HERNANDEZ E FERREIRA

DIREITO TRABALHISTA

Questões relevantes na contratação de Transportador 
Autônomo de Cargas – Lei nº 11.442/2007

Por Mauricélia J. Ferreira Hernandez
mauricelia@hernandezferreira.com.br

No nosso cotidiano jurídico, deparamo-nos com 
situações conflituosas envolvendo a contratação 
do “transportador autônomo de cargas”.

É bastante comum as empresas de transporte 
subcontratarem outras empresas do mesmo ramo 
de atividade ou transportadores autônomos de 
cargas para cumprir parte do percurso, devido à 
própria sazonalidade da atividade.

A Lei n. 11.442/2007 trata do transporte 
rodoviário de cargas prestado por terceiros, 
mediante remuneração, estabelecendo em 
seu artigo 2º que esta atividade é “de natureza 
comercial, exercida por pessoa física ou jurídica, 
em regime de livre concorrência”. Já os incisos I 
e II de tal dispositivo conceituam os sujeitos, que 
são o trabalhador autônomo de cargas (TAC) e 
a empresa de transportes rodoviários de cargas 
(ETC). O primeiro trata-se de “pessoa física que 
tenha no transporte rodoviário de cargas a sua 
atividade profissional”; já a segunda é a “pessoa 
jurídica constituída por qualquer forma prevista 
em lei que tenha no transporte rodoviário de 
cargas a sua atividade principal”.

A lei em questão, em seu artigo 4º, parágrafos 
1º e 2º, reconhece a existência de duas espécies 
de transportador autônomo de cargas: o 
Transportador Autônomo de Cargas Agregado e o 
Transportador Autônomo de Cargas Independente. 

Denomina-se TAC Agregado aquele que coloca 
veículo de sua propriedade ou de sua posse, a 
ser dirigido por ele próprio ou por preposto seu, 
a serviço do contratante, com exclusividade, 
mediante remuneração certa (parágrafo 1º, do 
artigo 4º, da Lei 11.442/07). Já o TAC Independente 
é aquele que presta serviços de transporte de carga 
de que trata a Lei 11.442/07, em caráter eventual 
e sem exclusividade, mediante frete ajustado a 
cada viagem. 

Embora o artigo 5º da referida lei assevere que o 
contrato celebrado pelo transportador autônomo, 
seja ele agregado ou independente, será sempre 
de natureza comercial e não enseja, em nenhuma 
hipótese, a caracterização do vínculo empregatício, 

o fato é que há um grande número de ações 
ajuizadas por esses transportadores, perante a 
Justiça do Trabalho, pleiteando exatamente o 
reconhecimento da relação de emprego.

Isso porque, para a Justiça do Trabalho, 
não basta que esteja previsto na lei que entre 
determinada relação não haverá vínculo de 
emprego, pois o que se leva em conta é o 
chamado “contrato realidade”, ou seja, os fatos 
que nortearam a relação.

Em vista disso, em especial na contratação 
do TAC Agregado, como pessoa física, é possível 
haver certa “confusão” entre ser ele autônomo ou 
empregado, haja vista a presença dos requisitos do 
vínculo de emprego, como a não eventualidade, a 
pessoalidade, a onerosidade e a subordinação.

Quando há a subcontratação de uma pessoa 
jurídica, pressupõe-se que a prestação dos serviços 
poderá ser feita por vários prepostos, excluindo-se 
o requisito da pessoalidade.

Contudo, no caso de pessoa física, será ela 
quem prestará os serviços, o que poderá acabar 
por, digamos, viciar a relação, que transmutará de 
autônoma para de emprego.

Inclusive, tramita no Supremo Tribunal Federal, 
desde 21 de setembro de 2007, Ação Direta 
de Inconstitucionalidade, Processo ADI 3.961, 
proposta pelas Associações Nacionais do Ministério 
Público do Trabalho e dos Magistrados Trabalhistas, 
tendo como Relator o Ministro Joaquim Barbosa. 
A referida ação, cuja liminar foi negada, tenciona 
a declaração de inconstitucionalidade dos artigos 
4º e 5º da Lei 11.442/07, e encontra-se pendente 
de julgamento.

O trabalhador autônomo é aquele que labora 
por conta própria, o que significa que assume 
integralmente os riscos de sua atividade, não 
se colocando sob a dependência de outros. Ele 
também não estará sujeito a horários, a ordens, 
nem a fiscalização do tomador dos serviços, não 
recebendo salários, mas pagamento pelos serviços 
que prestar, não estando a contratação sujeita às 
regras da legislação trabalhista.

Porém, não podemos deixar de realçar que em 
determinadas atividades é quase que impossível 
não exigir, por exemplo, a pessoalidade na 
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prestação dos serviços, pois como ter a cada dia 
uma pessoa realizando entregas de produtos 
que foram confiados por clientes? E no caso de o 
veículo que transportará as mercadorias necessitar 
de adaptações? 

Em tais situações, talvez seja interessante a 
contratação de motoristas empregados, haja vista 
que o reconhecimento do vínculo de emprego 
implicará na anotação do contrato de trabalho 
em CTPS; no recolhimento da contribuição 
previdenciária; nos depósitos de FGTS e multa de 
50%; no pagamento de férias + 1/3, 13º salário, 
bem como eventuais direitos garantidos por 
convenções coletivas de trabalho.

Importante, portanto, antes de se decidir pela 
espécie de contratação, se como autônomo, 
nos termos da Lei nº 11.442/07, ou se como 
empregado, analisar as atividades que serão 
desempenhadas, discutir o assunto, evitando-se 
uma decisão impensada, que poderá acarretar em 
um passivo trabalhista no futuro.

De qualquer forma, deixaremos aqui algumas 
observações para aquelas empresas que desejam 
contratar transportadores autônomos de cargas:

• Exigir que o TAC, seja ele Agregado ou 
Independente, possua o Registro do Transportador 
Rodoviário de Cargas - RNTRC, na categoria 
Transportador Autônomo de Cargas, devendo 
comprovar ser proprietário, coproprietário ou 
arrendatário de veículo de aluguel. Para obter esse 
registro, o TAC deverá comprovar experiência de 3 
(três) anos ou aprovação em curso específico. 

• Exigir a comprovação de inscrição como 
segurado da Previdência Social e no Cadastro de 
Contribuinte Municipal, caso haja Imposto Sobre 
Serviços (ISS) incidente sobre a atividade a ser 
realizada;

• Elaborar o contrato de prestação de serviços;
• Exigir a emissão de notas fiscais ou o RPA - 

Recibo de Pagamento a Autônomo; 
• Exigir que ele possua todos os equipamentos 

de controle da operação, como por exemplo, 
rastreador por satélite, tacógrafo, controladores 
de velocidade etc., não sendo recomendável a 
cessão pela empresa contratante;

• Exigir que ele possua veículo adequado à 
prestação dos serviços;

• Deixar que o TAC adote livremente os 
procedimentos necessários à realização das 
tarefas, sem interferência da empresa contratante;

•  Não exigir pessoalidade, permitindo a 
substituição por prepostos;

• Não pode haver qualquer subordinação 
jurídica ou hierárquica entre os transportadores 

Mauricélia J. Ferreira Hernandez 
é advogada graduada pela Unaerp, 

pós-graduada em Direito Coletivo 
do Trabalho, Direito Processual 
do Trabalho, Direito Ambiental 

do Trabalho, Direito Material do 
Trabalho pela PUC-SP e especialista 

em Direito Trabalhista.

autônomos de cargas e as empresas de transporte 
contratantes.

Além dos problemas relativos à presença dos 
requisitos da relação de emprego, outro ponto 
bastante destacado por membros do Ministério 
Público do Trabalho, Auditores Fiscais do MTE e 
em algumas decisões judiciais, diz respeito ao fato 
de que a contratação de transportador autônomo 
de cargas implica na terceirização da atividade fim 
da empresa de transporte, situação vedada pelo 
artigo 9º da LCT e pela Súmula 331 do TST, já que 
pode configurar fraude às leis trabalhistas. 

Aliás, a questão da terceirização, de forma 
geral, foi objeto de audiência pública realizada 
pelo Tribunal Superior do Trabalho, tendo sido 
noticiado pelo jornal “Valor Econômico”, na data 
de 07/12/2011, que a Câmara dos Deputados só 
deve concluir a votação da proposta que trata do 
tema em meados de 2012.

Mas, segundo os defensores de tal tese, qual 
seja a de que há terceirização, ao contratar o 
TAC Agregado ou Independente, a empresa de 
transporte estaria substituindo a sua frota própria 
e transferindo ao autônomo a sua atividade fim.

Contudo, há opiniões divergentes, no sentido 
de que a contratação do TAC não se trata de 
terceirização, mas sim de subcontratação de 
transporte a frete (transporte cumulativo), com 
fundamento nos artigos 743 e seguintes do 
Código Civil, na Lei Federal de n.º 11.442/07, e 
artigos 5º, incisos II, XIII e 170, parágrafo único, 
da Constituição Federal. 

Salientamos, por derradeiro, que deve-se 
observar com bastante rigor as exigências contidas 
na Lei n.º 11.442/07, quando da contratação 
do transportador autônomo de cargas, não se 
esquecendo, entretanto, de que a cautela deve 
haver não só no ato da formalização (parte 
documental), mas também na execução dos 
serviços, pois, conforme já mencionado, de 
nada adianta estar em ordem a documentação 
e no relacionamento diário o tratamento ser de 
natureza empregatícia.
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DIREITO TRIBUTÁRIO

O aumento imediato de IPI sobre carros
importados e a flagrante violação ao princípio
da anterioridade nonagesimal 

Nos últimos tempos, tem-se notado um 
elevado, até mesmo vertiginoso, aumento na 
compra e venda de veículos importados, motivado 
pela relativa estabilidade da economia brasileira 
(o que tem trazido investimentos do capital 
externo) e pelo aumento da oferta de crédito no 
mercado interno e do poder aquisitivo de parte da 
população brasileira.

Por conta deste panorama, o Governo Federal, 
em um suposto viés protecionista, mas quiçá 
pressionado pela indústria automobilística 
nacional (receosa em perder parcela significativa 
deste mercado cada vez mais lucrativo), editou 
e publicou em 15 de setembro de 2011 o 
Decreto Federal nº 7.567, o qual, dentre outras 
medidas, determinou o aumento imediato (a 
partir da publicação) de alíquotas de Imposto 
sobre Produtos Industrializados – IPI para veículos 
produzidos fora do Brasil, dos países integrantes 
do Mercosul e do México, ou que tenha menos de 
65% da produção dos componentes dos veículos 
fora destes territórios.

Se este aumento de IPI, no plano político 
e social, é controverso, no plano jurídico se 
mostra absolutamente condenável, visto que 
viola flagrantemente o princípio da anterioridade 
nonagesimal, previsto no artigo 150, III, c, 
da Constituição Federal. E tudo porque este 
dispositivo constitucional prevê a impossibilidade 
de aumentar alíquotas de IPI antes de decorridos 90 
dias da data da publicação da norma responsável 
por tal aumento.

Tanto assim o é que o próprio Supremo Tribunal 
Federal, guardião da Constituição Federal, já se 

pronunciou a respeito, concedendo liminar na 
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.661/DF 
para impedir que o referido aumento do IPI ocorra 
a partir da publicação do Decreto Federal nº 7.657, 
de 2011. Desta forma, como o aludido Decreto foi 
publicado em 15 de setembro de 2011, o referido 
aumento de IPI somente terá validade a partir de 
14 de dezembro do corrente ano.

Portanto, qualquer pessoa, física ou jurídica, 
que porventura houver arcado com IPI acrescido 
do aumento de alíquotas proporcionado pelo 
Decreto Federal nº 7.657, no período de 15 de 
setembro a 13 de dezembro de 2011, pode 
muito bem pleitear a restituição do que pagou 
indevidamente a respeito.

Por Lucas Dinis Ayres de Freitas
lucas@hernandezferreira.com.br
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DIREITO CIVIL

Portadores de doença grave têm direito
à isenção do Imposto sobre a Renda

Por Nathália Luiza Moré Mataruco
nathalia@hernandezferreira.com.br

O Imposto sobre a Renda (IR), de competência 
da União, incide sobre a renda (assim entendido o 
produto do capital, do trabalho ou da combinação 
de ambos) e os proventos de qualquer natureza 
e tem como fato gerador a aquisição da 
disponibilidade econômica ou jurídica. 

Desta forma, incidirá o imposto em comento 
sobre as quantias referentes a proventos de 
aposentadoria ou reforma motivada por acidente 
em serviço, recebidas pelas pessoas físicas.

Entretanto, se o contribuinte for portador 
de moléstia grave comprovada com base em 
conclusão da medicina especializada e definida 
em norma específica, terá direito à isenção do 
imposto incidente sobre tais rendimentos, ou seja, 
será dispensado por lei do pagamento do tributo. 
Isto, pois, tem-se por intuito desonerar aquele que 
se encontra em condição de desvantagem pelo 
aumento dos encargos financeiros relativos ao 
dispendioso tratamento da enfermidade.

Tal hipótese isentiva é prevista pela Lei nº 7.713, 
de 22 de dezembro de 1988, especificamente 
em seu artigo 6º, inciso XIV, que corresponde 
ao artigo 39, inciso XXXIII, do Regulamento do 
Imposto de Renda (Decreto nº 3.000, de 1999) 
e considera como graves a moléstia profissional, 
tuberculose ativa, alienação mental, esclerose 
múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 
grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia 
grave, estados avançados da doença de Paget 

(osteíte deformante), contaminação por radiação 
e síndrome da imunodeficiência adquirida.

Desta forma, em suma, o contribuinte do 
Imposto sobre a Renda deve I) ser portador de 
uma das moléstias graves mencionadas acima; II) 
sua doença estar comprovada por parecer médico 
especializado; e III) o rendimento representar 
proventos de aposentadoria ou reforma motivada 
por acidente em serviço. 

Reunindo os três requisitos, o contribuinte 
fará jus à isenção do imposto a partir da data 
em que for diagnosticada a patologia, conforme 
entendimento pacífico do Superior Tribunal de 
Justiça (Precedentes: REsp 812.799/SC, 1.ª T., Min. 
José Delgado, DJ em 12.06.2006 e REsp 675.484/
SC, 2.ª T., Min. João Otávio de Noronha, DJ em 
01.02.2005), devendo fazer constar tal informação 
no competente campo de sua “Declaração de 
Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física”.

Se o contribuinte, todavia, não optou por valer-
se do seu direito à isenção diretamente em sua 
declaração, é possível, ainda, requerer judicialmente 
a restituição dos valores indevidamente recolhidos 
desde a constatação de sua doença, respeitado 
o prazo prescricional de cinco anos, nos termos 
do artigo 165, inciso I c/c 168, inciso I, ambos do 
Código Tributário Nacional.

Nathália Luiza Moré Mataruco é 
advogada graduada pela Faculdade 

de Direito de Franca (SP).

expediente
O Boletim Hernandez e Ferreira é uma 

publicação externa do escritório
Hernandez e Ferreira Advogados Associados

Endereço:
Rua Altino Arantes, 1248 | Ribeirão Preto | SP
Fone 16 4009-2900
www.hernandezferreira.com.br
Coordenação editorial: SWTH Comunicação & Web
contato@swthscuzinet.com.br
Editor e jornalista responsável: Thell de Castro – MTb 
41.364/SP
Editor-assistente: Godi Júnior
Projeto gráfico e diagramação: Rytmo Comunicação



NAS REDES SOCIAIS

Siga-nos no Twiter
twitter.com/hernandezef

Curta nossa página
no Facebook:
acessa.me/fkja


